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A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ, 

acatando proposição de autoria do Vereador Matheus Roberto Schmidt Barea e dos 

demais vereadores que esta subscrevem, observadas as disposições regimentais, vêm 

requerer que seja submetida à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa 

Legislativa a presente: 

 

MOÇÃO DE PROTESTO 

 

Que tem por objetivo ser enviada à Agência Nacional de Transporte Terrestres (ANTT) a 

todos os Deputados Estaduais e Federais Paranaenses, contra o atual projeto de 

instalação do novo modelo de pedágios propostas pelo Ministério de Infraestrutura e 

bem assim do Governo do Estado do Paraná, especialmente no que se refere às rodovias 

do oeste do Estado. 

Sabe-se das dificuldades brasileiras de manutenção e investimentos em obras de 

infraestrutura e outras, porém, não é admissível que possamos permitir isso, depois de 

amargarmos com um sistema perverso que penalizou sobremaneira o setor produtivo 

do Estado do Paraná que ostenta a triste realidade de ter o pedágio mais caro do Brasil. 

Agora, com o advento do fim dos contratos de concessão, e que temos a oportunidade 

de corrigir esse equívoco histórico, nos deparamos com uma nova proposta, obscura, 

sem a transparência necessária e que propõe inclusive o aumento de praças de pedágio 

e um modelo que a princípio se mostra inadequado e altamente prejudicial ao setor 

produtivo da nossa região.  

É extremamente importante que o poder legislativo municipal, através de cada vereador 

e vereadora, bem como os cidadãos produtores, comerciantes, caminhoneiros, 

agricultores, empresários, mulheres e homens, lideranças, trabalhadores ficarem 

atentos, atuarem e apoiarem uma modelagem transparente, com obras importantes 

preços justos, em benefício de todos os paranaenses. Chega de falcatrua no pedágio, 

em prejuízo do povo do Paraná. 

O estudo em questão projeta uma praça de pedágio entre Capitão Leônidas Marques e 

Cascavel, (trecho da BR 163) com valor de R$ 11,46.  

Ora, sabemos que esse trecho da BR 163 está praticamente pronto, obra construída 

100% com recursos públicos. Destaca-se aqui a atuação dos Deputados Federais da 

bancada paranaense que em vários exercícios financeiros investiram suas “emendas de 

bancada” para que a obra não paralisasse. Agora se propõe uma cobrança de R$ 11,46 
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oque, consideramos um absurdo se fizermos um paralelo com as rodovias de Santa 

Catarina cujo pedágio de manutenção está operando com aproximadamente R$ 3,00.  

Por fim, solicitamos à Presidência desta Casa de Leis, a formação de uma comissão 

especial para juntamente com a sociedade organizada de nosso município aprofundar o 

debate e organizar a resistência contra esse pedágio que poderá causar enormes 

prejuízos ao nosso município e nossa região. 

 

Plenário da Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2021. 
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